
 
ATA DA 5ª REUNIÃO ORDINÁRIA PRESENCIAL E TELEPRESENCIAL 

DO SUBCOMITÊ DE ANÁLISE DE ACUMULAÇÃO DE CARGOS, 
FUNÇÕES E APOSENTADORIAS (SAACFA), REALIZADA EM 06 DE 

NOVEMBRO DE 2025. 
 
Aos 06 (seis) dias do mês de novembro de 2025, às 14:00 horas, 
compareceram ao gabinete da Coordenadoria de Administração de Pessoal, 
de forma presencial, as servidoras Daniela Calabria Villar de Morais Guerra e 
Cristiane Barros de Souza e, de forma telepresencial, a servidora Maria 
Aparecida Mendonça Toscano de Melo (Cida), todas titulares, integrantes do 
Subcomitê de Análise de Acumulação de Cargos, Funções e Aposentadorias 
(SAACFA), designadas por meio da Portaria TRT6-GP nº 75/2023, divulgada 
no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho em 02 de março de 2023, 
alterada por força da Portaria TRT - GP Nº 083/2025, nos termos do ATO 
TRT6-GP nº 20/2023, divulgado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho 
de 23 de janeiro de 2023,  para, sob a coordenação da primeira, 
participarem da 5ª reunião ordinária de 2025 com o objetivo de deliberar 
sobre as providências relacionadas ao Subcomitê. Iniciados os trabalhos, a 
servidora Daniela relatou, de forma geral, as medidas tomadas em relação 
aos Proads dos casos de suposta acumulação identificados, cujos números 
foram descritos na ata da reunião ocorrida em 10/09/2025 e as 
providências que estão sendo registradas em cada processo respectivo; Em 
seguida, a servidora Daniela relatou os resultados do último relatório do 
recadastramento anual, no qual foram apontados alguns registros de 
confirmação de acumulação pelos(as) servidores(as) e magistrados(as), os 
quais serão tratados em proads a serem abertos, para diligências 
posteriores da Secretaria de Gestão de Pessoas junto ao Subcomitê. Por 
fim, as partes deliberaram pelo agendamento de uma nova reunião para o 
dia 11/12/2025, às 14 horas, para análise dos desdobramentos decorrentes 
das ações tratadas nos processos de suposta acumulação e para a definição 
do relatório anual de 2025 a ser apresentado à Presidência, conforme o art. 
3º, inciso IV, do Ato TRT6-GP n.º 20/2023. Encerrada a reunião, a 
coordenadora do subcomitê agradeceu a participação de todas. E, para 
constar, foi lavrada a presente ata, que foi assinada pelos participantes da 
reunião. 
 
 
  DANIELA CALABRIA VILLAR DE MORAIS GUERRA 

Coordenadora 
 

CRISTIANE BARROS DE SOUZA 
Vice-coordenadora 

 
MARIA APARECIDA MENDONÇA TOSCANO DE MELO 

Membro titular 
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